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Processo nº 23541.000565/2016-41

SEGUNDO ADENDO AO CONTRATO 005/2017

Pelo presente, o CONTRATO 005/2017, firmado entre a EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES

- FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA  e  a empresa PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA,  assinado em 16 de

março de 2017, tendo como objeto a "PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 01 (UM)

EQUIPAMENTO  DE  ULTRASSONOGRAFIA  E  DE  01  (UM)  ANGIÓGRAFO  DIGITAL,  AMBOS  DA  MARCA  PHILIPS  PARA  O

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA (HUSM-UFSM)", fundamentado na Lei 8.666/93 e

legislação posterior, e com base no con5do no Processo 23541.000565/2016-41, fica alterado da seguinte forma:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Em decorrência do reajuste de 3,94% (três vírgula noventa e quatro por cento)  referente à variação do

INPC/IBGE, previsto na cláusula sexta do referido contrato, o valor anual passa a ser de R$ 82.280,60 (oitenta e dois mil,

duzentos e oitenta reais e sessenta centavos), a par5r de 16 de março de 2019, conforme detalhamento abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO 
VALOR MENSAL

R$

VALOR ANUAL

R$

1

Angiógrafo Digital – Modelo Integris Allura

Registro Patrimonial 111818

Número de Iden5ficação CV0227

4.916,66    59.000,00

2

Ultrassom – Modelo HD11

Registro Patrimonial 185527

Número de Iden5ficação US4746

        1.940,05 23.280,60

VALOR TOTAL R$ 6.856,71 82.280,60
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CLÁUSULA SEGUNDA

A CONTRATADA providenciará a complementação da garan5a contratual, nas mesmas condições exigidas no

contrato.

Ficam  inalteradas  as  demais  disposições  do  contrato  original  naquilo  que  não  colidir  com  o  presente

instrumento.

Documento assinado eletronicamente por Joao BaCsta de Vasconcellos, Gerente, em
29/05/2019, às 15:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elaine Verena Resener, Superintendente, em
30/05/2019, às 10:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten5cidade deste documento pode ser conferida no site h-ps://sei.ebserh.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1617053 e o código CRC 3EB45E15.

Referência: Processo nº 23541.000565/2016-41 SEI nº 1617053
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